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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2023 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 10/2023 - CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 

SEM FINS LUCRATIVOS, PARA SELECIONAR, 

RECRUTAR E ENCAMINHAR À 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 

DA 3ª REGIÃO, 01 (UM) APRENDIZ DE 

AUXILIAR DE OCUPAÇÕES 

ADMINISTRATIVAS, QUE ENTRE SI FAZEM, 

DE UM LADO, A UNIÃO FEDERAL, POR 

INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO/ PROCURADORIA REGIONAL DO 

TRABALHO DA 3ª REGIÃO E, DE OUTRO, A 

REDE CIDADÃ, NA FORMA ABAIXO: 

 

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO/PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO, situada na Rua 

Bernardo Guimarães, nº 1.615, Bairro Funcionários, Belo Horizonte/MG, representada por seu 

PROCURADOR-CHEFE, Dr. ARLÉLIO DE CARVALHO LAGE, brasileiro, portador da Matricula 

Funcional nº 367, no uso da competência que lhe foi atribuída pela Portaria nº 1.697, de 25 setembro de 2023, 

do Exmo. Sr. Procurador-Geral do Trabalho, publicada na Seção 2 do Diário Oficial da União de 27/09/2023, 

doravante designada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa REDE CIDADÃ, inscrita 

no CNPJ sob o nº 05.461.315/0001-50, estabelecida na Rua Alvarenga Peixoto, nº 295, 5º Andar, Bairro 

Lourdes, Belo Horizonte/MG, que apresentou documentos exigidos por Lei, neste ato representada pela Sra. 

ANGELA DE ALVARENGA BATISTA BARROS, brasileira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 

M-1.119.282 SSP/MG e do CPF nº 056.279.586-34, com qualificados poderes para representar a empresa, 

daqui por diante designada simplesmente CONTRATADA, resolvem, em conformidade com o disposto na 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no Procedimento de Gestão Administrativa nº 

20.02.0300.0000354/2023-22, celebrar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2023, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a Cláusula Sétima – Do Preço, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO  

 

7.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o montante correspondente ao custo 

de 01 (um) aprendiz, em conformidade com o valor mensal e a competência constantes 

da planilha de custos que integra este Contrato, sendo estimado para o exercício de 2024 o valor global de R$ 

20.252,40 (vinte mil, duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos), 
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incluindo todas as despesas e encargos de qualquer natureza decorrentes do objeto do 

Programa de Aprendizagem. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 627,10 (seiscentos e 

vinte e sete reais e dez centavos) referente à diferença retroativa da atualização do valor do salário-mínimo no 

período de janeiro e fevereiro de 2024 e à diferença do dispêndio de vale transporte no período de novembro 

de 2023 a janeiro de 2024.” 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 

O presente Termo Aditivo expressamente ratifica todas as demais cláusulas e condições constantes do 

Contrato nº 10/2023, celebrado em 17 de julho de 2023, no que não conflitarem com este instrumento.  

 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento assinado 

eletronicamente pelas partes e testemunhas abaixo. 

 

Belo Horizonte, 22 de março de 2024.  

 

Pela CONTRATANTE:  

 

DR. ARLÉLIO DE CARVALHO LAGE 

PROCURADOR-CHEFE 

PRT 3ª REGIÃO 

          

Pela CONTRATADA: 

ANGELA DE ALVARENGA BATISTA BARROS  

REPRESENTANTE LEGAL  

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. EDUARDO HONORATO DE PAULA NORONHA       

CPF nº 050.914.776-32 

 

2.HELEN CRISTINE DE ALMEIDA SANTOS 

CPF nº 012.518.466-29 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Assinatura/Certificação do documento PGEA 000354.2023.03.900/7 Termo Aditivo nº 000003.2024

Signatário(a): EDUARDO HONORATO DE PAULA NORONHA

Data e Hora: 22/03/2024 14:10:45

Assinado com login e senha

Signatário(a): HELEN CRISTINE DE ALMEIDA SANTOS

Data e Hora: 22/03/2024 14:22:22

Assinado com login e senha

Signatário(a): ARLELIO DE CARVALHO LAGE

Data e Hora: 23/03/2024 13:52:15

Assinado com login e senha

Signatário(a): ANGELA DE ALVARENGA BATISTA BARROS

Data e Hora: 25/03/2024 11:39:11

Assinado com login e senha

Endereço para verificação do documento original: https://protocoloadministrativo.mpt.mp.br/processoEletronico/consultas/valida_assinatura.php?m=2&id=11087387&ca=NFED9ZA87KRN4LVP


